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LEI Nº 9.186, DE 21 DE MAIO DE 2026. 
 
 
 

Acrescenta o § 4º ao art. 2º e o inciso VII ao art. 4º da 
Lei nº 2.674, de 3 de dezembro de 1990, que “Dispõe 
sobre a denominação, emplacamento e numeração das 
vias públicas do Município de Patos de Minas”. 

 
 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º  O art. 2º da Lei nº 2.674, de 3 de dezembro de 1990, passa a vigorar 

acrescido do § 4º, com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º..................................................... 
.................................................................. 
 
§ 4º É vedada a atribuição de nome de pessoa física a bairros, logradouros e bens 

públicos do Município quando houver condenação criminal transitada em julgado até a data 
da denominação.” 

 
Art. 2º  Fica acrescido o inciso VII ao art. 4º da Lei nº 2.674, de 3 de dezembro 

de 1990, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º..................................................... 
................................................................. 
 
VII – quando se verificar que a pessoa homenageada possuía, à época da 

denominação, condenação criminal transitada em julgado.” 
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de maio de 2026, 138º ano da 

República e 158º ano do Município. 
 
 

Sandra Cristina Gomes da Silva 
Prefeita Municipal 
 

 

D4Sign 577c093c-866c-4e17-9ede-d205c1cd7cea - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil
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